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da Universidade de Lisboa, atribuindo -se as seguintes percentagens a 
cada um dos componentes em análise:

a) Capacidade pedagógica — 25 %, tendo em consideração, a análise 
da sua prática pedagógica anterior, incluindo, entre outros fatores, o 
serviço docente prestado, conteúdos pedagógicos produzidos, acom-
panhamento e orientação de estudantes, tendo em conta a docência 
em Unidades Curriculares de tecnologias da arquitetura no âmbito do 
Grupo de Unidades Curriculares da Área Disciplinar em que foi aberto 
o concurso ou equivalentes;

b) Desempenho científico — 20 %, com base na análise de cinco 
trabalhos constantes do currículo, selecionados pelo candidato como 
mais representativos da sua produção científica escrita, nomeadamente 
no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução 
da Área Disciplinar, sendo também avaliados outros fatores tais como, 
a coordenação e participação em projetos de investigação, o reconheci-
mento pela comunidade científica e académica (prémios, participação 
em comités, funções editorais, júris), tendo em conta a investigação 
relacionada com as tecnologias da arquitetura no âmbito do Grupo de 
Unidades Curriculares da Área Disciplinar em que foi aberto o concurso, 
considerando a sua relevância, qualidade e diversidade;

c) Desempenho noutras atividades relevantes para a missão das insti-
tuições de ensino superior que tenham sido desenvolvidas pelo candidato 
35 %, sendo consideradas as atividades de extensão universitária (c1) e 
as atividades de gestão universitária (c2):

c1) Atividades de extensão universitária — 15 %, tendo designada-
mente em consideração a experiência profissional no âmbito do projeto 
de arquitetura e urbanismo, atividade de transferência de conhecimento, 
prestação de serviços e consultadoria e outros serviços à comunidade 
científica e à sociedade, participação em atividades editoriais de revistas 
nacionais e internacionais, tendo em conta a atividade relacionada com a 
prática e coordenação do projeto de arquitetura, com especial relevância 
quando desenvolvido no seio de instituição universitária.

c2) Atividades de gestão universitária — 20 %, tendo designadamente 
em consideração; Cargos em órgãos de universidades e de escola, aten-
dendo à natureza e a responsabilidade do cargo; Cargos de coordenação 
de cursos, anos, unidades curriculares, tendo em conta o cargo, o universo 
de atuação e os resultados obtidos pelo candidato no exercício de funções 
de gestão em departamentos/secções e/ou unidades de investigação; 
Cargos e tarefas temporárias, tendo em conta a natureza, o universo 
de atuação, em avaliação em programas científicos, em júris de provas 
académicas e em cargos e tarefas temporárias que tenham sido atribu-
ídas pelos órgãos de gestão competentes; Outros cargos a que alude o 
artigo 73.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU) e de 
cargos em organizações científicas nacionais e internacionais.

d) Projeto Pedagógico que o candidato se proponha desenvolver para 
Unidade ou Unidades Curriculares do Grupo de Unidades Curriculares 
da Área Disciplinar para a qual foi aberto o concurso — 20 %.

VI — Ordenação de candidatos:
A valoração final é obtida através do somatório das percentagens 

atribuídas pelo júri a cada uma das alíneas deste ponto V.
Na seriação dos candidatos ao concurso cada membro do júri ordena 

os candidatos por ordem decrescente do seu mérito, sendo que é com 
base na sua lista ordenada dos candidatos que cada membro do júri 
participa nas votações.

O júri vota inicialmente para o primeiro lugar, depois para o segundo 
lugar e assim sucessivamente, até à ordenação de todos os candidatos 
admitidos a concurso e previamente aprovados em mérito absoluto, 
nos termos previstos no n.º 5 do artigo 20.º Do Regulamento. Em cada 
votação, as decisões são tomadas por maioria absoluta dos votos. Con-
cluída a aplicação dos critérios de avaliação e de seriação, o júri procede 
à elaboração de uma lista de ordenação dos candidatos.

VII — Parâmetros preferenciais:
São parâmetros preferenciais a experiência docente e a experiência de 

investigação no âmbito das Gestão e Tecnologia. Os parâmetros prefe-
renciais serão apenas utilizados em caso de empate na lista de ordenação 
individual de cada membro do júri, apresentada para votação.

VIII — Audições públicas:
O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder 

à realização de audições públicas de todos os candidatos aprovados em 
mérito absoluto e que se destinam, em exclusivo, a melhor esclarecer 
o que conste do Curriculum Vitae apresentado pelos candidatos, nos 
termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º Do ECDU.

Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão 
lugar entre o 30.º Dia e o 70.º Dia subsequentes à data limite para en-
trega de candidatura, sendo todos os candidatos informados, com uma 
antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas audições 
públicas terão lugar.

As audiências públicas referidas neste capítulo podem ser realizadas 
por teleconferências, devendo o júri garantir que estas se realizam em 
igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação 
complementar relacionada com o currículo apresentado, com base no 
disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

IX — Apresentação de candidaturas:
As candidaturas deverão ser entregues presencialmente das 9:30h 

às 12:30h e das 13:30h às 16:30h, ou enviadas por correio registado 
com aviso de receção, no Núcleo de Recursos Humanos da Faculdade 
de Arquitetura da Universidade de Lisboa, Rua Sá Nogueira, Campus 
Universitário, Alto da Ajuda, 1349 -063 Lisboa, até 30 dias úteis após a 
publicação no Diário da República deste edital.

X — Instrução da candidatura:
A candidatura deve ser instruída, sob pena de exclusão, com os do-

cumentos indicados:
a) Entrega de formulário de candidatura que se encontra disponível 

através do link: http//gaudi.fa.ulisboa.pt/~gec/FORM_FA_Associado.
docx, solicitando a aceitação da sua candidatura e contendo identificação 
completa, morada, n.º de telefone e situação laboral presente, devendo o 
candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e 
notificações no âmbito do procedimento concursal possam ter lugar por 
correio eletrónico indicando o respetivo endereço, incluindo declaração, 
sob compromisso de honra, de que satisfaz os requisitos previstos na 
Lei e no presente edital relativos à admissão ao concurso nos termos 
publicados no modelo em anexo a este edital.

b) Dois exemplares, impressos ou policopiados, e dez em formato 
eletrónico não editável (pdf) do Curriculum Vitae do candidato, onde 
constem as atividades científicas, pedagógicas e outras relevantes para 
a missão das instituições de ensino superior realizadas pelo candidato, 
tendo em consideração os critérios de seleção e seriação e os parâmetros 
preferenciais constantes do capítulo V e VII do presente edital;

c) Um exemplar, impresso ou policopiado, e dez em formato eletrónico 
não editável (pdf) de cada um dos cinco trabalhos publicados de índole 
científica a que se refere a alínea b) do capítulo V. Se o candidato assim 
o entender, poderá no seu Curriculum Vitae incluir a indicação dos seus 
trabalhos que considera mais representativos, nomeadamente no que 
respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da Área 
Disciplinar e do respetivo grupo de Unidades Curriculares.

d) Dois exemplares, impressos ou policopiados, e dez em formato 
eletrónico não editável (pdf) do Projeto Pedagógico que o candidato 
se proponha desenvolver para Unidade ou Unidades Curriculares do 
Grupo de Unidades Curriculares da Área Disciplinar para a qual foi 
aberto o concurso;

XI — Idioma:
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados 

em língua portuguesa
XII — Constituição do júri:
O júri será constituído pelo Reitor da Universidade de Lisboa, que 

preside, e pelos seguintes vogais:
Doctor Francisco Javier Neila Gonzalez, Professor Catedrático da 

Escuela Técnica Superior de Arquitetura da Universidad Politécnica 
de Madrid;

Doctor Jaime Avellaneda Diaz -grande, Professor Catedrático da Es-
cuela Técnica Superior de Arquitetura de Barcelona da Universidad 
Politécnica da Catalunha;

Doutor Rui Humberto Costa de Fernandes Póvoas, Professor Cate-
drático da Faculdade de Arquitetura da Universidade do Porto;

Doutor Vítor Carlos Trindade Abrantes Almeida, Professor Catedrático 
do Departamento de Engenharia Civil da Universidade do Porto;

Doutor Paulo Jorge de Sousa Cruz, Professor Catedrático da Escola 
de Arquitetura da Universidade do Minho;

Doutor Pedro António Martins Mendes, Professor Catedrático da 
Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa.

28 de agosto de 2018. — O Presidente da Faculdade, Doutor João 
Pardal Monteiro.

311616659 

 Faculdade de Direito

Despacho n.º 8817/2018

Delegação de Competências

Considerando que, nos termos do artigo 100.º da Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro, e do artigo 26.º dos Estatutos da Faculdade de Direito 
da Uni versidade de Lisboa, constantes do Despacho n.º 15674 -C/2013 
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de 29 de novembro, o Diretor da Faculdade de Direito da Universidade 
de Lisboa é o órgão de direção e de representação externa da Faculdade;

Considerando que, nos termos do artigo 26.º dos Estatutos da Facul-
dade de Direito, o Diretor pode atribuir, delegar ou subdelegar compe-
tências nos Subdiretores, para os efeitos previstos nos artigos 44.º a 50.º 
do Código do Procedimento Administrativo;

Considerando ainda o disposto nos Despachos n.º 1446/2016 e 
n.º 6315/2016 do Reitor da Universidade de Lisboa, publicados no 
Diário da República n.os 20 e 92, de 29 de janeiro e de 12 de maio, 
respetivamente.

1 — Delego na Senhora Subdiretora, Prof.ª Doutora Raquel Brízida 
de Castro, a competência para:

a) Assegurar as condições de limpeza, de segurança e de conforto das 
ins talações da Faculdade;

b) Dispor sobre o aproveitamento dos espaços adjacentes aos edifícios 
da Faculdade;

c) Celebrar contratos de empreitadas de obras públicas, locação ou 
aquisição de bens móveis e de aquisição de serviços, cujo valor global 
não ultrapasse o limite de (euro) 3 740 984;

d) Autorizar a utilização das instalações da Faculdade de Direito para 
atos extra académicos ou por entidades exteriores;

e) Organizar um encontro anual de antigos alunos.

2 — Subdelego na Senhora Subdiretora, Prof.ª Doutora Raquel Brí-
zida de Castro, a competência para:

a) Exercer o poder disciplinar sobre assistentes e assistentes convida-
dos, investigadores e trabalhadores não docentes e não investigadores, 
nomear o respetivo instrutor e aplicar as penas de repreensão escrita, 
multa e suspensão;

b) Exercer o poder disciplinar sobre os estudantes da Escola;
c) Autorizar o procedimento, a adjudicação e as despesas inerentes 

a empreitadas de obras públicas, locação ou aquisição de bens móveis 
e aquisição de serviços, cujo valor global não ultrapasse o limite de 
250.000,00 €;

d) Ao abrigo do disposto nos artigos 109.º e 110.º do Código dos 
Contratos Públicos, escolher o critério de adjudicação, aprovar as peças 
do procedimento, proceder à retificação dos erros e omissões, designar 
o júri, adjudicar e aprovar a minuta do contrato previstas relativamente 
a empreitadas de obras públicas, locação ou aquisição de bens móveis 
e de aquisição de serviços, cujo valor global não ultrapasse o limite de 
(euro) 3 740 984, previstas respetivamente nos artigos 36.º, 38.º, no n.º 2 
do artigo 40.º, no artigo 50.º, no n.º 1 do artigo 67.º, no n.º 1 do artigo 76.º 
e no n.º 1 do artigo 98.º, todos do Código dos Contratos Públicos.

3 — A presente delegação e subdelegação produzem efeitos no dia 
seguinte ao da publicação no Diário da República, considerando -se 
ratificados todos os atos praticados no âmbito do presente despacho 
desde o dia 10 de janeiro de 2018.

20 de agosto de 2018. — O Diretor, Prof. Doutor Pedro Romano 
Martinez.

311626273 

 Despacho n.º 8818/2018

Delegação de competências
Considerando que, nos termos do artigo 100.º da Lei n.º 62/2007, de 

10 de setembro, e do artigo 26.º dos Estatutos da Faculdade de Direito 
da Uni versidade de Lisboa, constantes do Despacho n.º 15674 -C/2013 de 
29 de novembro, o Diretor da Faculdade de Direito da Universidade de 
Lisboa é o órgão de direção e de representação externa da Faculdade;

Considerando que, nos termos do artigo 26.º dos Estatutos da Facul-
dade de Direito, o Diretor pode atribuir, delegar ou subdelegar compe-
tências nos Subdiretores, para os efeitos previstos nos artigos 44.º a 50.º 
do Código do Procedimento Administrativo;

Considerando ainda o disposto nos Despachos n.º 1446/2016 e 
n.º 6315/2016 do Reitor da Universidade de Lisboa, publicados no 
Diário da República n.os 20 e 92, de 29 de janeiro e 12 de maio, res-
petivamente.

1 — Delego na Senhora Subdiretora, Prof.ª Doutora Paula Vaz Freire, 
a competência para:

a) Verificar as contas e efetuar pagamentos no âmbito definido no 
Conse lho de Gestão;

b) Acompanhar a execução orçamental;
c) Assegurar, controlar e avaliar a execução dos planos de atividades 

e a concretização dos objetivos propostos;
d) Autorizar as alterações orçamentais necessárias à boa execução 

do Orçamento;

e) Celebrar contratos de empreitadas de obras públicas, locação ou 
aquisição de bens móveis e de aquisição de serviços, cujo valor global 
não ultrapasse o limite de (euro) 3 740 984;

f) Homologar as avaliações dos trabalhadores não docentes e, em caso 
de não homologação, atribuir nova menção qualitativa e sua quantifica-
ção, com a respetiva fundamentação;

g) Elaborar os relatórios de atividades com indicação dos resultados 
atingidos face aos objetivos definidos, nos termos da lei aplicável.

2 — Subdelego na Senhora Subdiretora, Prof.ª Doutora Paula Vaz 
Freire, a competência para:

a) Autorizar a celebração de contratos de prestação de serviço, nas 
modalidades de tarefa e de avença;

b) Autorizar despesas de deslocações no país, ao estrangeiro e no 
estran geiro do pessoal em exercício de funções na Faculdade, bem como 
as correspondentes despesas de alojamento e de representação;

c) Ao abrigo do disposto nos artigos 109.º e 110.º do Código dos 
Contratos Públicos, a competência para escolher o critério de adjudica-
ção, aprovar as peças do procedimento, proceder à retificação dos erros 
e omissões, designar o júri, adjudicar e aprovar a minuta do contrato 
previstas relativamente a empreitadas de obras públicas, locação ou 
aquisição de bens móveis e de aquisição de serviços, cujo valor global 
não ultrapasse o limite de (euro) 3 740 984, previstas respetivamente 
nos artigos 36.º, 38.º, no n.º 2 do artigo 40.º, no artigo 50.º, no n.º 1 do 
artigo 67.º, no n.º 1 do artigo 76.º e no n.º 1 do artigo 98.º, todos do 
Código dos Contratos Públicos.

3 — As presentes delegação e subdelegação produzem efeitos no dia 
seguinte ao da publicação no Diário da República, considerando -se 
ratificados todos os atos praticados no âmbito do presente despacho 
desde o dia 10 de janeiro de 2018.

20 de agosto de 2018. — O Diretor, Prof. Doutor Pedro Romano 
Martinez.

311626281 

 Instituto Superior Técnico

Despacho n.º 8819/2018
Considerando a alteração ao Regulamento de Organização e Funciona-

mento dos Serviços de Natureza Administrativa e Apoio Técnico do Ins-
tituto Superior Técnico, publicado através do Despacho n.º 1503/2017, 
inserto no Diário da República, 2.ª série, n.º 32, de 14 de fevereiro de 
2017, adiante designado como Regulamento;

Considerando a necessidade de, tão rapidamente quanto possível, de-
signar os dirigentes das unidades funcionais, de modo a evitar situações 
de rutura no exercício das atividades correntes do IST;

Considerando que o Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e 
Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, 
adiante designado por Estatuto do Pessoal Dirigente, constante da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações introduzidas pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, que a republicou, 68/2013, 
de 29 de agosto, e 128/2015, de 3 de setembro, estabelece no n.º 1 do 
artigo 27.º que os cargos dirigentes podem ser exercidos em regime de 
substituição nos casos de vacatura de lugar;

Considerando que o cargo de Coordenador da Área de Estudos, Pla-
neamento e Qualidade do Instituto Superior Técnico, previsto no n.º 3 
do artigo 28.º do Regulamento, se encontra vago;

Considerando que o mesmo cargo é equiparado, para todos os efeitos 
legais, a cargo de direção intermédia de 2.º grau;

Considerando que o licenciado João Francisco Azevedo Patrício, 
Técnico Superior no Instituto Superior Técnico, preenche os requisitos 
legais e é detentor de aptidão e competência técnica para o exercício 
das funções inerentes ao mencionado cargo;

Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 20.º e 27.º do 
Estatuto do Pessoal Dirigente, e do artigo 100.º do Regulamento 
de Organização e Funcionamento dos Serviços de Natureza Admi-
nistrativa e Apoio Técnico do Instituto Superior Técnico, nomeio o 
licenciado João Francisco Azevedo Patrício, Coordenador da Área 
de Estudos, Planeamento e Qualidade do Instituto Superior Técnico, 
em regime de substituição, com efeitos a partir de 01 de setembro 
de 2018.

30 de agosto de 2018. — O Presidente do Instituto Superior Técnico, 
Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

311624329 


